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Glossário 

Recomendação acolhida (RA) —Foram tomadas as medidas adequadas para acatar a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas. Recomendação acolhida parcialmente (RAP) —As medidas tomadas só permitem acatar parcialmente a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas. Recomendação não acolhida (RNA) —Não foram tomadas as medidas adequadas para acatar a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas. Recomendação sem efeito (RSE) —Verificaram-se circunstâncias supervenientes que levam a que a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas já não se justifique. Sem informação (SI) —Não foi obtida qualquer informação sobre o grau de acatamento da recomendação formulada pelo Tribunal de Contas. 
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Sumário 
O que auditámos? 
A presente auditoria teve por objetivo examinar o grau de acolhimento das recomen-dações formuladas pelo Tribunal de Contas, relacionadas com as remunerações pagas aos membros das juntas de freguesia. Foram abrangidas 24 das 155 freguesias situadas no território da Região Autónoma dos Açores, compreendendo o período de 2009 a 2014. 
O que concluímos? 

· As recomendações e injunções formuladas pelo Tribunal de Contas foram eficazes relativamente às juntas de freguesia abrangidas, com uma exceção, as quais evidenciaram o seu acolhimento de forma imediata e continuada, ou progressiva, até ao ano de 2014. 
· A Junta de Freguesia de Água de Pau evidencia não ter acolhido, de forma continuada, a recomendação efetuada pelo Tribunal de Contas, não justificando as diferenças existentes entre o montante registado na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos, do mapa de Fluxos de caixa, e o legalmente fixado. 

O que recomendamos? 
· Fundamentação pormenorizada, no relatório de gestão, das situações em que as remunerações e abonos processados e pagos sejam diferentes dos montantes legalmente fixados; 
· Inscrição, na relação nominal dos responsáveis, do montante efetivamente processado e pago, na gerência, aos membros da junta de freguesia, a título de remunerações e abonos.       AUTARQUIA LOCAL – ELEITO LOCAL – FREGUESIA – JUNTA DE FREGUESIA – RECOMENDAÇÕES – REMUNERAÇÕES  
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Capítulo I Introdução 
1. Natureza, objetivo e âmbito da auditoria 

1 A ação reveste a natureza de auditoria de conformidade, com o objetivo de verificar o grau de acolhimento das recomendações e injunções formuladas pelo Tribunal de Contas, em matéria de remunerações dos membros das juntas de freguesia. 
2 Estão incluídas no âmbito da ação as freguesias situadas no território da Região Au-tónoma dos Açores, destinatárias dessas recomendações ou injunções. 
3 O âmbito temporal da ação abrange a verificação do grau de acatamento das reco-mendações e injunções formuladas sobre a matéria em apreço, em 2009 e 2010, estendendo-se até 2014 o exame das medidas tomadas. 
4 A auditoria realizou-se em execução do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas , de acordo com o respetivo plano global . 
5 A ação enquadra-se nos objetivos estratégicos (OE) e nas linhas de ação estratégica (LAE) estabelecidas no plano trienal 2017-2019, concretamente no OE 2 - Aperfeiçoar a qualidade, a tempestividade e a eficácia do controlo do Tribunal, na LAE 02.02. – Intensificar o controlo do acolhimento das recomendações do Tribunal e a respon-sabilização pelo seu incumprimento, onde se encontra programado o acompanha-mento sistemático das recomendações formuladas, mediante a realização de audi-torias de seguimento e outras ações de acompanhamento. A ação enquadra-se, ainda, no programa 1 – Controlo financeiro e efetivação de responsabilidades finan-ceiras, subprograma 1.6. – Controlo do Sector Público Administrativo - Administra-ção Local e no domínio de controlo 02 – Emprego público. 

2. Entidades auditadas 
6 Para o cumprimento dos objetivos definidos selecionaram-se todos os relatórios de ações de controlo, aprovados em 2009 e 2010, que incluíssem recomendações ou injunções formuladas no âmbito da legalidade das remunerações dos eleitos locais das freguesias. 

                                                       A conclusão da presente ação encontra-se prevista no programa de fiscalização para 2018, aprovado por Resolu-ção do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 06-02-2018, publicada no Diário da República, 2.ª sé-rie, n.º 37, de 21-02-2018, p. 5814, e no Jornal Oficial, II série, n.º 29, de 09-02-2018, pp. 1420 e 1421, sob o n.º 1/2018-PG.  Doc. 2.1 e 2.2. 



 

5 

7 Em consequência, obteve-se o seguinte conjunto de 24 freguesias destinatárias de recomendações ou injunções sobre a matéria, as quais constituem as entidades au-ditadas: 
Caveira Relatório n.º 07/2009-FS/VIC/SRATC, de 16-09-2009 Freguesias do Concelho de Santa Cruz das Flores  (Gerência de 2008)   

Água de Pau Relatório n.º 10/2009-FS/VIC/SRATC, de 29-09-2009 Freguesias do Concelho de Lagoa  (Gerência de 2008)   Cinco Ribeiras Relatório n.º 11/2009-FS/VIC/SRATC, de 07-10-2009 Freguesias do Concelho de Angra do Heroísmo  (Gerências de 2008) 
Doze Ribeiras São Mateus da Calheta Terra Chã Sé   Fajã Grande Relatório n.º 12/2009-FS/VIC/SRATC, de 07-10-2009 Freguesias do Concelho de Lajes das Flores (Gerências de 2008) Lajedo Mosteiro Lomba   

Fajãzinha Relatório n.º 15/2009-FS/VIC/SRATC, de 12-11-2009 Freguesia da Fajãzinha  (Gerência de 2008)   Água d’Alto Relatório n.º 15/2010-FS/VIC/SRATC, de 10-12-2010 Freguesias do Concelho de Vila Franca do Campo (Gerências de 2009) Ponta Garça Ribeira das Tainhas Ribeira Seca   Madalena Relatório n.º 16/2010-FS/VIC/SRATC, de 10-12-2010 Freguesias do Concelho de Madalena  (Gerências de 2009) São Caetano São Mateus   Prainha Relatório n.º 17/2010-FS/VIC/SRATC, de 10-12-2010 Freguesias do Concelho de São Roque do Pico  (Gerências de 2009) Santa Luzia Santo Amaro São Roque do Pico  
Ribeirinha Relatório n.º 18/2010-FS/VIC/SRATC, de 10-12-2010 Freguesias do Concelho de Lajes do Pico  (Gerências de 2009)   
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3. Identificação dos responsáveis 
8 Os membros das juntas de freguesia objeto de análise, no período compreendido entre 2009 e 2014, estão identificados nos mapas Relação Nominal dos Responsá-veis (RNR), do dossiê correntee . 

4. Fases da auditoria e metodologia 
9 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento e execução, tendo sido adotados, no seu desenvolvimento, os métodos e os procedimentos definidos no Manual de Auditoria e de Procedimentos. 
10 A fase de planeamento envolveu o estudo da legislação aplicável e demais documen-tação relacionada com a matéria em análise, a determinação das entidades a auditar, a análise dos factos relatados nos relatórios selecionados, bem como da informação e documentação prestada pelas entidades auditadas na sequência do acompanha-mento das recomendações e injunções formuladas, a recolha e a análise de informa-ções e de esclarecimentos relativamente às remunerações processadas aos eleitos locais, durante o período correspondente ao âmbito temporal da ação, e a elaboração do plano global de auditoria. 
11 A fase de execução abrangeu o tratamento e a análise das respostas obtidas, e de-mais elementos suporte, bem como a elaboração do relato. 
12 As verificações efetuadas tiveram como critério de análise a legislação vigente à data dos factos relatados, a qual é mencionada no Apêndice III. 
13 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. Esses documentos estão identificados, no Apêndice IV, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do relatório identifica-se apenas o respetivo nú-mero e, se for o caso, a página do ficheiro. 

5. Condicionantes e limitações 
14 A falta ou a insuficiência das respostas obtidas aos esclarecimentos pedidos, condi-cionou a profundidade da análise desenvolvida. 

                                                       Doc. 3.01.33; 3.02.09; 3.03.50; 3.04.11; 3.05.43; 3.06.21; 3.07.11; 3.08.11; 3.09.13; 3.10.22; 3.11.15; 3.12.92; 3.13.17; 3.14.24; 3.15.23; 3.16.24; 3.17.41; 3.18.17; 3.19.54; 3.20.09; 3.21.47; 3.22.45; 3.23.231 e 3.24.56. 
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6. Contraditório 
15 Para efeitos de contraditório institucional, em conformidade com o disposto no ar-tigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido às entidades auditadas. 
16 Apenas responderam, em sede de contraditório, a Junta de Freguesia da Prainha, a Junta de Freguesia da Fajã Grande, a Junta de Freguesia do Lajedo, a Junta de Fre-guesia da Sé e a Junta de Freguesia de Água de Pau. 
17 As respostas obtidas não contestaram o conteúdo do relato. 
18 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas obtidas em contraditório encontram-se transcritas no Anexo ao presente Relatório . 

7. Enquadramento normativo 
7.1. Composição das juntas de freguesia 

19 As juntas de freguesia são compostas por um presidente e por dois a seis vogais (dos quais dois exercem as funções de secretário e de tesoureiro), tendo em conta o número de eleitores inscritos na freguesia, como segue : 
Dois vogais ≤ 5 000 eleitores   Quatro vogais > 5 000 e < 20 000 eleitores   Seis vogais ≥ 20 000 eleitores  20 Nas freguesias que constituíram a amostra, o número de eleitores é inferior a 5 000, pelo que as juntas de freguesia eram compostas por um presidente e dois vogais, sendo um o secretário e outro o tesoureiro. 

7.2. Regime de exercício de funções dos membros das juntas de freguesia 
21 Em função do número de eleitores inscritos, da área e do volume de receita da fre-guesia, o mandato dos membros das juntas de freguesia pode ser exercido em re-gime de permanência (tempo inteiro ) ou de meio tempo : 
                                                       Cfr. doc.os 5.02.01 a 5.02.06.  Artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro.  Alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 29/87, de 30 de junho.  Artigos 26.º e 27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. Os pressupostos do exercício de funções em regime de tempo inteiro e de meio tempo foram posteriormente alterados pelo artigo 193.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que deu nova redação ao artigo 27.º da Lei n.º 169/99. 
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Regime de tempo inteiro > 10 000 eleitores; ou > 7 000 eleitores e 100 km2 de área; ou > 1 500 eleitores( )   
Regime de meio tempo ≥ 5 000 e ≤ 10 000 eleitores; ou > 3 500 eleitores e 50 km2 de área; ou > 1 000 eleitores( ) 

22 Os restantes membros das juntas de freguesia, ou seja, os que não exercem funções em regime de permanência ou de meio tempo, estão sujeitos ao regime de não per-manência. 
23 O presidente da junta de freguesia pode atribuir a um dos restantes membros o exer-cício das suas funções em regime de tempo inteiro ou de meio tempo . 
24 Relativamente às freguesias auditadas, verificou-se que, no período em análise, os titulares do cargo de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau desempenha-ram as suas funções em regime de tempo inteiro e de meio tempo. Os restantes membros das juntas de freguesia auditadas exerceram os respetivos mandatos em regime de não permanência. 

7.3. Remuneração dos membros das juntas de freguesia 
25 Os presidentes das juntas de freguesia que exerçam funções em regime de perma-nência, e em exclusividade, têm direito a uma remuneração mensal que, em fregue-sias com menos de 5 000 eleitores, como é o caso das auditadas, corresponde a 16% do vencimento base atribuído ao Presidente da República, acrescida de dois subsí-dios extraordinários de montante igual àquela, em junho e em novembro . 
26 Os membros das juntas de freguesia em regime de permanência têm ainda direito a despesas de representação, correspondentes a 30% das respetivas remunerações base, no caso do presidente, e a 20%, no caso dos vogais, as quais são pagas 12 ve-zes por ano . 
27 Os eleitos locais em regime de meio tempo têm direito a metade das remunerações e subsídios fixados para os respetivos cargos em regime de tempo inteiro . 
                                                       N.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro.  Alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º e artigo 6.º, ambos da Lei n.º 11/96, de 18 de abril.  Artigo 5.º-A da Lei n.º 11/96, de 18 de abril.  Artigo 8.º da Lei n.º 29/87, de 30 de junho. 
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28 Os presidentes das juntas de freguesia que não exerçam funções em regime de per-manência ou a meio tempo têm direito a uma compensação mensal para encargos . 
29 Tratando-se de freguesias com 5000 eleitores ou menos, como é o caso, essa com-pensação corresponde a 9% da remuneração atribuída aos presidentes das câmaras municipais dos municípios com menos de 10 000 eleitores . 
30 Os tesoureiros e secretários das juntas de freguesia que não exerçam funções em regime de permanência ou a meio tempo têm direito a idêntica compensação, no montante de 80% da atribuída ao presidente . 
31 As remunerações e compensações legalmente definidas para os membros das juntas de freguesia com menos de 5000 eleitores, são as seguintes : 

Quadro I – Abonos dos membros das juntas de freguesia – Meio tempo e regime de não permanência 

 

Quadro II – Remuneração dos membros das juntas de freguesia – Tempo inteiro, em exclusividade 

  

                                                        N.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril.  Alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril.  N.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril. Os restantes vogais das juntas de freguesia, quando existam, o que não ocorre nas freguesias auditadas, têm direito a uma senha de presença, por cada reunião, de montante correspondente a 7% do valor da compensação mensal para encargos atribuída ao presidente da junta de freguesia (n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 11/96). A tabela dos abonos dos eleitos locais é divulgada, anualmente, no Portal Autárquico, em http://www.portalau-tarquico.pt/. As tabelas referentes aos abonos dos eleitos locais nos anos de 2010 a 2012, não foram divulgadas naquele sítio. 
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Capítulo II Observações de auditoria 
8. Grau de acolhimento das recomendações e injunções formuladas 

32 As recomendações e injunções formuladas pelo Tribunal de Contas em matéria de remuneração dos eleitos locais membros das juntas de freguesia, tiveram a sua ori-gem, essencialmente, na desconformidade entre os valores apresentados, nas con-tas das freguesias (nos mapas de Fluxos de caixa, na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos), e os valores resultantes das tabelas legalmente fixadas. 
33 A apreciação do grau de acolhimento dessas recomendações e injunções teve por base os mapas de Fluxos de caixa incluídos nas contas das entidades auditadas, bem como as informações prestadas por estas. 
34 No Apêndice I, em mapas individualizados por entidade auditada, procede-se à des-crição sumária dos factos que deram origem a cada recomendação ou injunção, das medidas tomadas pelas entidades, das ações, levadas a efeito, de confirmação des-sas medidas, apresentando-se, ainda, a conclusão a que se chegou no que toca ao grau de acolhimento. 
35 Em síntese, concluiu-se o seguinte quanto ao grau de acolhimento das recomenda-ções e injunções formuladas: 

Quadro III – Grau de acolhimento das recomendações – Síntese 
ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü

ü
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ü

ü

ü

ü

ü

36 Da análise efetuada ao grau de acolhimento das recomendações e injunções formu-ladas, retiram-se as seguintes conclusões: i. Em 19 freguesias (79% do total das verificadas) a divergência apresentada, entre os valores das remunerações no mapa de Fluxos de caixa e as tabelas legalmente fixadas, indicava pagamentos inferiores ao valor legalmente pre-visto, enquanto nas restantes cinco freguesias (21%) verificou-se o contrário; ii. Na origem destas divergências estiveram, essencialmente, dois fatores, que, em cinco freguesias (21%), se verificam de forma cumulativa: — Dificuldades financeiras, conduzindo ao não pagamento integral, aos membros da junta de freguesia, das remunerações devidas ou paga-mento de remunerações inferiores aos montantes devidos, situações que, em 95% dos casos, foram regularizadas no ano seguinte, dando, assim, origem a pagamentos anuais inferiores ou superiores aos le-galmente fixados; — Incorreta contabilização, conduzindo ao lançamento de remunera-ções em rubricas inadequadas ou ao lançamento de senhas de pre-sença na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e mem-bros de órgãos autárquicos, situação que, por si só, justificou as di-vergências apuradas em duas freguesias; iii. O acolhimento das recomendações e injunções formuladas ocorreu entre as gerências de 2009 e 2011; iv. Sobre o grau de acolhimento de recomendações e injunções formuladas às 24 freguesias auditadas, evidencia-se: — 21 entidades (88%) acolheram a recomendação ou injunção que lhes foi dirigida, comprovando-o documentalmente; — Uma entidade acolheu parcialmente a recomendação que lhe foi di-rigida, comprovando documentalmente parte da divergência regis-tada; — Relativamente a duas entidades não se obteve informação que per-mita avaliar o grau de acolhimento de recomendações e injunções, dada a ausência de documentos comprovativos para a justificação apresentada ou para a regularização referenciada.  
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9. Análise da eficácia das recomendações e injunções formuladas 
37 Foram verificadas as remunerações processadas e pagas aos membros das juntas de freguesia nas gerências subsequentes à formulação das recomendações e injun-ções, com vista a verificar a consistência das medidas que hajam sido tomadas e a sua permanência ao longo do tempo. 
38 Para o efeito, foi examinado o montante registado na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos do mapa de Fluxos de caixa desagregado, de 2009 a 2013, as ordens de pagamento, os extratos de conta bancária relativos aos abonos pagos em 2014 e os extratos de conta corrente de despesa e de entidades relativos a todo o período analisado. 
39 Os resultados alcançados encontram-se sintetizados no quadro seguinte : 

Quadro IV – Processamento das remunerações e abonos dos eleitos locais  após a formulação das recomendações 

                                                       Os montantes apurados, que sintetizam o resultado da verificação dos documentos facultados pelas entidades, bem como a síntese dos esclarecimentos prestados, constam do Apêndice II.I 
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40 Face ao exposto, conclui-se que as recomendações e injunções efetuadas pelo Tribu-nal de Contas foram eficazes, atendendo a que: i. 23 juntas de freguesia (96%) cumpriram, em geral, as recomendações e injun-ções efetuadas, de forma imediata e continuada, ou progressiva, até ao final do ano de 2014. 
As juntas de freguesia de São Roque do Pico, Fajãzinha, Fajã Grande, Mosteiro e Lomba, embora, pontualmente, tivessem apresentado diferenças não justifi-cadas, entre os montantes registados na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos do mapa de Fluxos de caixa e os legalmente fixados, evidenciaram nos últimos dois anos, ou pelo menos no último ano do período em análise, o cumprimento das recomendações e injun-ções formuladas pelo Tribunal de Contas . Merecem destaque as juntas de freguesia de Santo Amaro, Ponta Garça e Sé  que acataram, de forma imediata e continuada, as recomendações e injunções formuladas pelo Tribunal de Contas. ii. a Junta de Freguesia de Água de Pau  evidencia não ter acolhido, de forma con-tinuada, a recomendação efetuada pelo Tribunal de Contas, não justificando as diferenças existentes entre o montante registado na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos do mapa de Fluxos de caixa e o legalmente fixado. Atendendo a que estão em causa pagamentos superiores aos legalmente fixa-dos, a situação descrita pode ser suscetível de configurar a prática de infração 

                                                       N.os de ordem 5,13, 14, 16, e 19.  N.os de ordem 4, 11 e 22.  N.º de ordem 23. 
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financeira, eventualmente geradora de responsabilidade sancionatória e reinte-gratória . Considerando a necessidade de obter os adequados meios de prova, proceder-se-á à realização de auditoria complementar tendo por objeto as remunerações dos membros da Junta de Freguesia de Água de Pau no período de 2009 a 2014 .  
10. Situações irregulares 

41 No âmbito da análise efetuada verificou-se que nem sempre o total da remuneração líquida auferida, obtido da relação nominal dos responsáveis, foi coincidente com o montante registado no mapa de Fluxos de caixaxa . 
42 Nas ordens de pagamento facultadas pelas juntas de freguesia  foram detetadas si-tuações que poderão indiciar fragilidades no sistema de controlo interno, nomeada-mente: 

· Não continham a indicação do período a que se reportava a remuneração ou abono pago – freguesias de Santa Luzia, Santo Amaro, São Caetano, São Ma-teus, Água d'Alto, Ribeira das Tainhas, Lajedo, Lomba, Doze Ribeiras, Cinco Ribeiras, São Mateus da Calheta, Terra Chã, Água de Pau e Caveira ; 
· Não apresentavam numeração sequencial – freguesias de São Caetano e Fajã-zinha ; 
· A data de elaboração, bem como a data de pagamento indicadas nas ordens de pagamento, era posterior à data da transferência bancária ou da emissão do cheque, relativo ao seu pagamento, e à data do respetivo levantamento na 

                                                       Cfr. artigos 65.º, n.os 1, alínea b), e 2, e 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC.  Doc. 2.3.  Cfr. Apêndice I e Apêndice II.  As juntas de freguesia de Ponta Garça e de Mosteiro não remeteram as ordens de pagamento. Nas freguesias de Prainha, Ribeira Seca, Fajã Grande, São Roque do Pico e Ribeirinha não foram detetadas irregularidades.  Freguesia de Santa Luzia (doc. 3.03.31, 3.03.46 a 3.03.48); Freguesia de Santo Amaro (doc. 3.04.09); Freguesia de São Caetano (doc. 3.07.07, fls. 2 a 6, doc. 3.07.08, a fls. 3 a 7 e doc. 3.07.09, a fls. 3 a 7); Freguesia de São Mateus (doc. 3.08.10, a fls. 1, 3, 5, 7, 9 e 11); Freguesia de Água d'Alto (doc. 3.09.12, a fls. 1 a 3 e 19 a 21); Freguesia da Ribeira das Tainhas (doc. 3.11.13, a fls. 28 e 29); Freguesia do Lajedo (doc. 3.15.16); Freguesia da Lomba (doc. 3.17.29 a 3.17.40); Freguesia das Doze Ribeiras (doc. 3.19.42 a 3.19.53); Freguesia das Cinco Ribeiras (doc. 3.18.15); Freguesia de São Mateus da Calheta (doc. 3.20.08, a fls. 28 a 33); Freguesia da Terra Chã (doc. 3.21.11 a 3.21.22); Freguesia de Água de Pau (doc. 3.23.193, 3.23.197 a 3.23.207, 3.23.209 a 3.23.223); e Freguesia da Caveira (doc. 3.24.21 a 3.24.55).  Freguesia de São Caetano (doc. 3.07.07, a fls. 5, e doc. 3.07.09, a fls. 6); e Freguesia da Fajãzinha (doc. 3.13.09, a fls. 8 a 10, 19 a 22 e 31 a 34). 
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conta bancária – freguesias de Madalena, Ribeira das Tainhas, Fajãzinha, La-jedo, Doze Ribeiras e Caveira ; 
· As ordens de pagamento relativas aos abonos de 2014 dos eleitos locais, não continham qualquer assinatura, nomeadamente, de quem as elaborou, confe-riu, autorizou e procedeu ao respetivo pagamento – freguesias de Ribeira das Tainhas, Lajedo, Lomba, Sé e Água de Pau .  

  

                                                       Freguesia da Madalena (doc. 3.06.20, a fls. 4, 6, 22 e 28); Freguesia da Ribeira das Tainhas (doc. 3.11.13, a fls. 1 a 30); Freguesia da Fajãzinha (doc. 3.13.09, a fls. 19, 22, 31 e 34); Freguesia do Lajedo (doc. 3.15.16, a fls. 1,2, 4 a 21, 25 a 28, 30 e 33); Freguesia das Doze Ribeiras (doc. 3.19.36 e 3.19.37); e Freguesia da Caveira (doc. 3.24.24 a 3.24.26, 3.24.44, e 3.24.53 a 3.24.55).  Freguesia da Lomba (doc. 3.17.29 a 3.17.40). As restantes juntas de freguesia reenviaram as ordens de pagamento assinadas. 
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Capítulo III Conclusões e recomendações 
11. Principais conclusões 

Ponto do Relatório Conclusões 

8. 

Verificou-se que, no período de 2009 a 2014, das 24 freguesia auditadas, num universo de 155 freguesias situadas no território da Região Autó-noma dos Açores: 
¾ 21 entidades (88%) acolheram a recomendação ou injunção que lhes foi dirigida pelo Tribunal de Contas, relacionada com as remunera-ções pagas aos membros da junta de freguesia, comprovando-o do-cumentalmente; 
¾ uma entidade acolheu parcialmente a recomendação, comprovando documentalmente parte da divergência registada; 
¾ duas entidades não comprovaram a justificação ou regularização apresentada. 

9. 
As recomendações e injunções formuladas pelo Tribunal de Contas foram eficazes relativamente a 23 juntas de freguesia (96%), que evidenciaram o seu acolhimento de forma imediata e continuada, ou progressiva, até ao ano de 2014. A Junta de Freguesia de Água de Pau evidencia não ter acolhido, de forma continuada, a recomendação e injunção efetuada pelo Tribunal de Contas, não justificando as diferenças existentes entre o montante registado na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos, do mapa de Fluxos de caixa, e o legalmente fixado. 

10. 

No decurso da análise foram detetadas algumas situações irregulares, de-signadamente: • Montante da remuneração líquida auferida, obtida da relação nomi-nal dos responsáveis, não coincidente com o registado na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos, do mapa de Fluxos de caixa; • Ordens de pagamento sem indicar o período a que se reporta a re-muneração ou abono pago; • Ordens de pagamento indicando uma data de elaboração e de pa-gamento posterior à data da transferência bancária ou da emissão do cheque, relativo ao seu pagamento, e à data do respetivo levan-tamento na conta bancária; • Ordens de pagamento relativas aos abonos dos eleitos locais sem a devida assinatura de quem as elaborou, conferiu, autorizou e pro-cedeu ao respetivo pagamento. 
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12. Recomendações 
43 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, recomenda-se, a todas as juntas de freguesia auditadas: 

 Recomendações Pontos do Relatório 
1.ª Fundamentação pormenorizada, no relatório de gestão, das situações em que as remunerações e abonos processados e pagos sejam diferentes dos montantes legalmente fixados. 8. e 9. 
2.ª Inscrição, na relação nominal dos responsáveis, do montante efetivamente processado e pago, na gerência, aos membros da junta de freguesia, a título de remunerações e abonos. 

 44 Com o acatamento das recomendações formuladas, a verificar no âmbito de futuras ações de controlo às entidades auditadas, o Tribunal de Contas espera impactos po-sitivos na transparência na prestação de contas e dos montantes pagos aos mem-bros da junta de freguesia a título de remunerações a abonos.   
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13. Decisão Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos termos do disposto no artigo 55.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 78.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 105.º da LOPTC. Face ao exposto, será realizada uma auditoria complementar tendo por objeto as remunerações dos membros da Junta de Freguesia de Água de Pau . Expressa-se às entidades auditadas o apreço do Tribunal pela disponibilidade e cola-boração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.os 1 e 3, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, conforme conta a seguir apresentada, que explicita o critério de repartição da obrigação emolumentar. Remeta-se cópia do presente relatório: — aos presidentes das juntas de freguesia auditadas, para conhecimento e efei-tos do disposto na alínea r) do n.º 1 do artigo 18.º do Regime Jurídico das Au-tarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; — aos presidentes das restantes juntas de freguesia situadas no território da Re-gião Autónoma dos Açores, dada a abrangência da matéria abordada na pre-sente ação. Remeta-se também cópia do presente relatório ao Vice-Presidente do Governo Regi-onal dos Açores. Entregue-se ao Digno Magistrado do Ministério Público cópia do presente relatório, nos termos do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2018.  O Juiz Conselheiro   Os Assessores   Fui presente O Procurador-Geral Adjunto   
                                                       Cfr. § 40, ii), supra, e Apêndice II, Quadro II.23, infra. 

[Assinatura 
Qualificada] Nuno 
António Gonçalves 
2018.09.06 18:19:00 Z

[Assinatura 
Qualificada] 
Fernando Manuel 
Quental Flor de Lima

JOÃO JOSÉ BRANCO 
CORDEIRO DE MEDEIROS

[Assinatura 
Qualificada] José 
da Silva Ponte



 

19 

Conta de emolumentos (Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1)  

Freguesia de Água d’AltoFreguesia de Água de Pau Freguesia da Caveira Freguesia das Cinco RibeirasFreguesia das Doze RibeirasFreguesia da Fajã GrandeFreguesia da FajãzinhaFreguesia do LajedoFreguesia da Lomba Freguesia da MadalenaFreguesia do MosteiroFreguesia da Ponta GarçaFreguesia da PrainhaFreguesia da Ribeira Seca Freguesia da Ribeira das Tainhas Freguesia da RibeirinhaFreguesia de Santa LuziaFreguesia de Santo AmaroFreguesia de São Caetano Freguesia de São Mateus Freguesia de São Mateus da Calheta Freguesia de São Roque do PicoFreguesia da Sé Freguesia da Terra Chã
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Ficha técnica 
Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 
Coordenação e execução Maria da Conceição Serpa Chefe da Equipa de Projeto e Auditoria 

Execução Luisa Arruda Andrade (1) Técnica verificadora superior assessor 
Sónia Joaquim Técnica Verificadora Superior de 1.ª Classe 
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Respostas apresentadas em contraditório 
I. Junta de Freguesia do Lajedo  
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 II. Junta de Freguesia da Sé  
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III. Junta de Freguesia da Prainha  
 

  
 
IV. Junta de Freguesia de Água de Pau 
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V. Junta de Freguesia da Fajã Grande  
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I – Descrição dos factos – recomendações/ injunções e acolhimento 

Quadro I.1– Junta de Freguesia da Ribeirinha 
   

 

Quadro I.2 – Junta de Freguesia da Prainha 
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Quadro I.3 – Junta de Freguesia de Santa Luzia 
   

Quadro I.4 – Junta de Freguesia de Santo Amaro 
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Quadro I.5 – Junta de Freguesia de São Roque do Pico 
   

 

 

Quadro I.6 – Junta de Freguesia da Madalena 
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Quadro I.7 – Junta de Freguesia de São Caetano 
   

Quadro I.8 – Junta de Freguesia de São Mateus 
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Quadro I.9 – Junta de Freguesia de Água d’Alto 
   

·  
· 

Quadro I.10 – Junta de Freguesia da Ribeira das Tainhas 
   



 

33 

Quadro I.11 – Junta de Freguesia de Ponta Garça 
   

Quadro I.12 – Junta de Freguesia da Ribeira Seca 
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Quadro I.13 – Junta de Freguesia da Fajãzinha 
   

Quadro I.14 – Junta de Freguesia da Fajã Grande 
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Quadro I.15 – Junta de Freguesia do Lajedo 
   

Quadro I.16 – Junta de Freguesia do Mosteiro 
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Quadro I.17 – Junta de Freguesia da Lomba 
   

· 
· 

Quadro I.18 – Junta de Freguesia das Doze Ribeiras 
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Quadro I.19 – Junta de Freguesia das Cinco Ribeiras 
   

· 
· 
· 

Quadro I.20 – Junta de Freguesia de São Mateus da Calheta 
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Quadro I.21 – Junta de Freguesia da Terra Chã 
   

Quadro I.22 – Junta de Freguesia da Sé 
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Quadro I.23 – Junta de Freguesia de Água de Pau 
   

 

 

 

Quadro I.24 – Junta de Freguesia da Caveira 
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II – Remunerações processadas e pagas após as recomendações / injunções formuladas 
Quadro II.1 – Junta de Freguesia da Ribeirinha 

Observação: Em 2010, a divergência detetada decorre da regularização das compensações não pagas em 2009 (vd. Apêndice I – Quadro I.1). 
Quadro II.2 – Junta de Freguesia da Prainha 

Observação: O Presidente da Junta de Freguesia referiu, e comprovou documentalmente, que a divergência detetada em 2012 decorreu de um erro de contabilização da ordem de pagamento n.º 135/2012, referente a um abono ao Presidente da Junta de Freguesia, na rubrica 01.01.07 – Pessoal em regime de tarefa ou avença, em vez de na rubrica 01.01.01 – Titulares de órgãos de soberania e membros de órgãos autárquicos. 
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Quadro II.3 – Junta de Freguesia de Santa Luzia 

Observação: Em 2011, a divergência detetada refere-se à regularização da compensação não paga ao Presidente da Junta de Freguesia em 2009 (vd. Apêndice I – Quadro I.3).  
Quadro II.4 – Junta de Freguesia de Santo Amaro 
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Quadro II.5 – Junta de Freguesia de São Roque do Pico 

Observações: 
· Em 2010, a diferença detetada decorreu da regularização de abonos referentes a 2009, no montante de 289,04 euros (vd. Apêndice I – Quadro I.5), e do não pagamento de abonos de 2010, no montante de 1 868,46 euros; 
· Em 2011, a diferença detetada decorreu da regularização dos abonos não pagos em 2010, no valor de 1 868,46 euros. A diferença existente entre o montante processado e o legalmente fixado ascende a 219,82 euros, que corresponde a um pagamento adicional efetuado ao Tesoureiro em 2011; 
· Em 2012, a diferença detetada decorreu dos abonos referentes ao ano que ficaram por pagar, designadamente: ao Presidente da Junta de Freguesia, 274,77 euros; à Secretária 1 099,10 euros, e ao Tesoureiro 659,46 euros, o que perfaz 2 033,33 euros. 
· Em 2013, a divergência detetada decorreu do facto de ter sido feito o acerto do abono do Tesoureiro pago a mais em 2011, no montante de 219,82 euros, e de o mês de dezembro ter sido pago e contabilizado em 2014. Nesse ano, foram indevidamente pagos aos membros da Junta de Freguesia que iniciaram funções no dia 16 de outubro, os abonos referentes a todo o mês de outubro, montantes que foram repostos em maio de 2015 (doc. 1.2.22 e 3.05.31 a 3.05.33); 
· Em 2014, a diferença apurada decorreu da regularização dos abonos relativos a dezembro de 2013, não pagos naquele ano, ficando, ainda, por regularizar 0,51 euros; 
· Relativamente aos montantes em dívida para com os membros da Junta de Freguesia que exerceram funções até 15-10-2013, o atual Presidente da Junta de Freguesia alega que os mesmos foram todos regularizados, e que em virtude de uma infiltração de água no edifício daquela autarquia local, bem como ao falecimento do contabilista que exercia funções na altura, não lhe é possível comprovar a referida regularização, procedendo, em substituição, à apresentação de três declarações emitidas pelos anteriores membros da Junta de Freguesia, os quais afirmam que a Freguesia não tem quaisquer dívidas para com eles (doc. 1.2.22; e 3.05.25 a 3.05.27). Não obstante as alegações proferidas, a regularização dos pagamentos em dívida para com os membros da Junta de Freguesia que exerceram funções até 15-10-2013 não se encontram evidenciadas no mapa de Fluxos de caixa. 
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Quadro II.6 – Junta de Freguesia da Madalena 

Observação: Em 2010, a divergência detetada refere-se à regularização do abono pago a mais ao Presidente da junta de freguesia em 2009 (vd. Apêndice I – Quadro I.6); 
Quadro II.7 – Junta de Freguesia de São Caetano 

Observações: 
· Em 2010, a divergência detetada foi de 0,77 euros. Atendendo à sua irrelevância financeira não foram tomadas diligências no sentido de apurar a sua origem. 
· Em 2011, a divergência detetada decorre da regularização referente dos abonos dos membros da Junta de Freguesia, não pagos em 2009, no valor de 139,27 euros, sendo que parte destes abonos, no valor de 96,67 euros, correspondendo às ordens de pagamento n.º 293 e 18, foram contabilizados de forma inadequada (vd. Apêndice I – Quadro I.7). 
· Em 2012, a divergência detetada decorreu do facto de, no período compreendido entre 6 de abril e 2 de maio de 2012 não ter havido Secretário, e assim, o pagamento da respetiva compensação (doc. 1.2.02). 
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Quadro II.8 – Junta de Freguesia de São Mateus 

Observação:  O Presidente da Junta de Freguesia não justificou as divergências detetadas. Contudo, a conformidade numérica evidenciada induz que os abonos que, de acordo com os mapas de Fluxos de caixa, não foram processados, nem pagos, entre 2010 e 2012, foram regularizados em 2013. 
Quadro II.9 – Junta de Freguesia de Água d'Alto 

Observações:  
· Em 2010, a diferença apurada resulta dos seguintes factos: - Abonos referentes a dezembro de 2009, que ficaram por pagar, calculados com base na tabela de abonos dos eleitos locais de 2008, no valor de 694,27 euros (vd. Apêndice I – Quadro I.9); - Pagamento de abonos referentes a 2010, com base na tabela dos eleitos locais de 2008, designadamente: ao Presidente da Junta de Freguesia, três meses de abonos; ao Secretário e ao Tesoureiro, um mês de abonos. Os abonos referentes aos restantes meses foram pagos com base na tabela dos abonos de 2010, o que perfaz um total de 8 537, 31 euros; - Contabilização de senhas de presença de forma indevida na rubrica 01.01.01, no valor de 425,94 euros. 
· Em 2013, a diferença apurada resulta do facto de entre janeiro e março de 2013 não terem sido pagas compensações ao Secretário, que só iniciou funções em abril daquele ano. 
· Em 2014, a diferença apurada decorreu de um erro na escrituração da compensação do Presidente da junta de freguesia referente a três meses, tendo-lhe sido abonado mais 8,91 euros. 
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Quadro II.10 – Junta de Freguesia da Ribeira das Tainhas 

Observações:  
· Em 2011, foi registado no mapa de Fluxos de caixa menos 219,82 euros, o que se deveu a um erro. O valor efetivamente pago aos membros da Junta de Freguesia foi de 8 572,92 euros; 
· Em 2012, a diferença apurada de menos 274,77 euros resulta do facto de não ter sido pago ao Presidente da Junta de Freguesia a compensação relativa ao mês de dezembro, verba que acabou por não ter sido regularizada (doc. 1.2.42).  

Quadro II.11 – Junta de Freguesia da Ponta Garça 
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Quadro II.12 – Junta de Freguesia da Ribeira Seca 

Observação: Em 2010, a divergência detetada decorre da regularização das compensações não pagas em 2009 (vd. Apêndice I – Quadro I.12).  
Quadro II.13 – Junta de Freguesia da Fajãzinha 

Observação: Em 2009, a divergência detetada não foi explicada. Nesse ano foi efetuada a regularização dos abonos não pagos em 2008, no valor de 291,84 euros (vd. Apêndice I – Quadro I.13). Todavia, não foi possível confirmar o registo contabilístico referente a esta regularização, uma vez que não foram disponibilizados os extratos de conta corrente. 



 

47 

Quadro II.14 – Junta de Freguesia da Fajã Grande 

Observações: 
· Em 2009, a diferença apurada decorre da regularização dos abonos não pagos em 2008, no valor de 694,27 euros (vd. Apêndice I – Quadro I.14). Para além disso, foi processado um abono ao Tesoureiro, inferior, em 10,00 euros, ao montante legalmente fixado; 
· Relativamente às divergências verificadas em 2010 e 2011, os membros da Junta de Freguesia que exerciam, na altura, funções de Secretário e de Tesoureiro, apresentaram uma declaração onde afirmam «(…) não se lembrar do porquê das divergências existentes entre os montantes dos abonos dos eleitos locais proces-sados e pagos em 2009, 2010 e 2011, por já ter se passado algum tempo e também porque o Presidente da Junta (2009 a 2012) José Teodósio Fragueiro, falecido a 31 de outubro de 2011, é que tinha mais ao seu cuidado e é que dava orientações relativamente aos pagamentos dos abonos.» 

Quadro II.15 – Junta de Freguesia do Lajedo 

Observações:  
· Em 2010, a diferença detetada decorre da regularização dos abonos não pagos em 2008, no valor de 173,64 euros (vd. Apêndice I – Quadro I.15);  
· Em 2012, a diferença apurada resulta do não pagamento de um mês de compensação aos membros da Junta de Freguesia, situação regularizada no ano de 2015, conforme ordens de pagamento n.os 25, 26 e 27, de 30 de abril de 2015. 
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Quadro II.16 – Junta de Freguesia do Mosteiro 

Observações:  
· Em 2009, a diferença detetada não foi justificada (vd. Apêndice I – Quadro I.16); 
· Em 2012, a diferença apurada resulta do não pagamento, ao Secretário, da compensação referente a metade de um mês; 
· Em 2013, a diferença apurada entre o mapa de Fluxos de caixa e o montante legalmente fixado resulta do pagamento, ao Secretário, da compensação referente a um mês, no sentido de regularizar o abono não pago em 2012, quando a regularização a efetuar seria de apenas metade desse valor. Não se dispõe de informação sobre a reposição da verba paga indevidamente. Quadro II.17 – Junta de Freguesia da Lomba 

Observações:  
· Em 2009, a diferença detetada decorre da regularização do abono pago a mais ao Presidente da Junta de Freguesia, em 2008, no valor de 240,00 euros (vd. Apêndice I – Quadro I.17); 
· Em 2010 e 2011, a diferença apurada entre o mapa de Fluxos de caixa e o montante legalmente fixado decorre do processamento de mais 63,00 euros ao Presidente da Junta de Freguesia e de menos 0,04 euros ao Tesoureiro e ao Secretário.  
· As divergências detetadas entre o montante processado e o legalmente fixado entre 2012 e 2013 não foram justificadas pelo Presidente da Junta de Freguesia. 
· De acordo com o Relatório de Gestão de 2014, a diferença apurada no ano decorre da suspensão dos pagamentos dos abonos dos membros da Junta de Freguesia durante dois meses, para que a autarquia pudesse fazer face aos compromissos assumidos com os fornecedores, situação a ser regularizada em 2015. 
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Quadro II.18 – Junta de Freguesia das Doze Ribeiras 

Observações:  
· Em 2009, a diferença detetada decorre da regularização do abono pago a menos, em 2008, aos membros da Junta de Freguesia, no valor de 173,64 euros (vd. Apêndice I – Quadro I.18); 
· Em 2011, a diferença apurada decorre do não pagamento das compensações aos membros da Junta de Freguesia, referentes ao mês de dezembro; 
· Em 2012, a diferença detetada decorre da regularização do abono pago a menos, em 2011, aos membros da Junta de Freguesia, no valor de 714,41 euros. 

Quadro II.19 – Junta de Freguesia das Cinco Ribeiras 

Observação:  Em 2009, o montante da divergência resultou do não pagamento do abono referente a quatro meses, período em que a Junta de Freguesia funcionou sem o Secretário, e da regularização dos abonos pagos em 2008, no montante de 162,52 euros (vd. Apêndice I – Quadro I.19). Ainda assim, subsiste uma divergência de 28,93 euros em relação à diferença obtida no quadro supra. Este montante integra a regularização de 162,52 euros dos abonos pagos em 2008, e foi indevidamente contabilizada na rubrica 01.01.03.01, quando deveria ter sido na rubrica 01.01.01. 
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Quadro II.20 – Junta de Freguesia de São Mateus da Calheta 

Observação:  Em 2009, a diferença detetada decorre da regularização das compensações não pagas em 2008 aos membros da Junta de Freguesia, no valor de 853,44 euros (vd. Apêndice  I – Quadro I.20). 
Quadro II.21 – Junta de Freguesia da Terra Chã 

Observações:  
· Em 2009, a diferença detetada refere-se à regularização dos abonos de 2008 (vd. Apêndice I – Quadro I.21), contudo com uma diferença de 2,20 euros, que resultou do pagamento de menos 1,60 euros ao Tesoureiro e de menos 0,60 euros ao Secretário (doc. 1.2.06); 
· Em 2010, a diferença detetada resultou do pagamento de abonos referentes a dois meses aos membros que exerceram funções de Secretário e de Tesoureiro, em valor inferior ao fixado na tabela de abonos, no montante de 0,3 euros. 
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Quadro II.22 – Junta de Freguesia da Sé 

Quadro II.23 – Junta de Freguesia de Água de Pau 

Observação: 
· Em 2009, parte da divergência detetada (1 748,25 euros) decorre da regularização das compensações não pagas em anos anteriores (vd. Apêndice I – Quadro I.24). 
· Em qualquer um dos anos, com exceção da regularização ocorrida em 2009, as divergências entre o montante processado e o legalmente fixado não foram justificadas pelo Presidente da Junta de Freguesia. 
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Quadro II.24 – Junta de Freguesia da Caveira 

Observação:  Em 2009, a diferença verificada decorre da regularização das compensações aos membros da Junta de Freguesia, não pagas em 2008 (vd. Apêndice I – Quadro I.24).  
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III – Legislação citada 
Sigla Diploma Alterações relevantes 

LOPTC Lei de Organização e Processo  do Tribunal de Contas  

 
Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezembro, Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, artigo 76.º da Lei n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, que a republica, Lei n.º 35/2007, de 13 de agosto, artigo 140.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, artigo 1.º da Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, artigo 1.º da Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro, Lei n.º 20/2015, de 9 de março, e artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.  Estatuto dos eleitos locais  

 
Lei n.º 29/87, de 30 de junho Lei n.º 97/89, de 15 de dezembro, Lei n.º 1/91, de 10 de janeiro, Lei n.º 11/91, de 17 de maio, Lei n.º 11/96, de 18 de abril, Lei n.º 127/97, de 11 de dezembro, Lei n.º 50/99, de 24 de junho, Lei n.º 86/2001, de 10 de agosto,  Lei n.º 22/2004, de 17 de junho, Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro, e artigo 49.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de dezembro. 

 Regime aplicável ao exercício do mandato dos membros das juntas de freguesia  
 Lei n.º 11/96, de 18 de abril Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, Lei n.º 87/2001, de 10 de agosto, e Lei n.º 36/2004, de 13 de agosto. 
 Quadro de competências,  regime de funcionamento dos órgãos dos municípios e das freguesias 

 
 Lei n.º 169/99, de 18 de setembro Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novem-bro, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e artigo 193.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março. 
 Regime jurídico das autarquias locais  

 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro Declarações de Retificação n.os 46-C/2013, de 1 de no-vembro, e 50-A/2013, de 11 de novembro, artigo 1.º da Lei n.º 25/2015, de 30 de março, artigo 5.º da Lei n.º69/2015, de 16 de julho, artigo 194.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, e artigo 261.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. OE/2011 Orçamento de Estado para 2011  

 Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro Lei n.º 48/2011, de 26 de agosto, e Lei n.º 60-A/2011, de 30 de novembro. OE/2012 Orçamento de Estado para 2012   Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro Lei n.º 20/2012, de 14 de maio. OE/2013 Orçamento de Estado para 2013   Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro  OE/2014 Aprova o orçamento de Estado para 2014   Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro   Mecanismos das reduções remuneratórias temporárias e condições da sua reversão   Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro  POCAL Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais  
 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99,  de 22 de fevereiro Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, e Decretos-Lei n.os 315/2000, de 2 de dezembro, e 84-A/2002, de 5 de abril, e Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro. 
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IV – Índice do dossiê corrente 
N.º (nome do ficheiro) Documento Data 

 1. Trabalhos preparatórios   1.1 Correspondência expedida  1.1.01 Ofício n.º 169/15-DAT - Pedido de elementos à JF Água d'Alto 19-02-2015 1.1.02 Ofício n.º 170/15-DAT - Pedido de elementos à JF Ribeira Seca 19-02-2015 1.1.03 Ofício n.º 171/15-DAT - Pedido de elementos à JF Ponta Garça 19-02-2015 1.1.04 Ofício n.º 172/15-DAT - Pedido de elementos à JF Ribeira das Tainhas 19-02-2015 1.1.05 Ofício n.º 173/15-DAT - Pedido de elementos à JF Água de Pau 19-02-2015 1.1.06 Ofício n.º 174/15-DAT - Pedido de elementos à JF Caveira 19-02-2015 1.1.07 Ofício n.º 175/15-DAT - Pedido de elementos à JF Cinco Ribeiras 19-02-2015 1.1.08 Ofício n.º 176/15-DAT - Pedido de elementos à JF Doze Ribeiras 19-02-2015 1.1.09 Ofício n.º 177/15-DAT - Pedido de elementos à JF Sé 19-02-2015 1.1.10 Ofício n.º 178/15-DAT - Pedido de elementos à JF S. Mateus da Calheta 19-02-2015 1.1.11 Ofício n.º 179/15-DAT - Pedido de elementos à JF Terra Chã 19-02-2015 1.1.12 Ofício n.º 180/15-DAT - Pedido de elementos à JF Fajã Grande 19-02-2015 1.1.13 Ofício n.º 181/15-DAT - Pedido de elementos à JF Fajãzinha 19-02-2015 1.1.14 Ofício n.º 182/15-DAT - Pedido de elementos à JF Lajedo 19-02-2015 1.1.15 Ofício n.º 183/15-DAT - Pedido de elementos à JF Lomba 19-02-2015 1.1.16 Ofício n.º 184/15-DAT - Pedido de elementos à JF Mosteiro 19-02-2015 1.1.17 Ofício n.º 185/15-DAT - Pedido de elementos à JF Madalena 19-02-2015 1.1.18 Ofício n.º 186/15-DAT - Pedido de elementos à JF S. Caetano 19-02-2015 1.1.19 Ofício n.º 187/15-DAT - Pedido de elementos à JF S. Mateus 19-02-2015 1.1.20 Ofício n.º 188/15-DAT - Pedido de elementos à JF Ribeirinha 19-02-2015 1.1.21 Ofício n.º 189/ 15-DAT - Pedido de elementos à JF Prainha 19-02-2015 1.1.22 Ofício n.º 190/15-DAT - Pedido de elementos à JF S. Roque do Pico 19-02-2015 1.1.23 Ofício n.º 191/15-DAT - Pedido de elementos à JF Sta. Luzia 19-02-2015 1.1.24 Ofício n.º 192/15-DAT - Pedido de elementos à JF Sto. Amaro 19-02-2015 1.1.25 Ofício n.º 200/15-DAT - Esclarecimento do ofício n.º 170/15-DAT 24-02-2015 1.1.26 Ofício n.º 344/15-DAT - Pedido de elementos à JF Ribeira Seca 16-03-2015 1.1.27 Ofício n.º 348/15-DAT - Pedido de elementos à JF Mosteiro 17-03-2015 1.1.28 Ofício n.º 485/15-DAT - Pedido de elementos à JF Água d'Alto 23-04-2015 1.1.29 Ofício n.º 486/15-DAT - Pedido de elementos à JF Caveira 23-04-2015 1.1.30 Ofício n.º 487/15-DAT - Pedido de elementos à JF Cinco Ribeiras 23-04-2015 1.1.31 Ofício n.º 488/15-DAT - Pedido de elementos à JF Doze Ribeiras 23-04-2015 1.1.32 Ofício n.º 489/15-DAT - Pedido de elementos à JF Fajã Grande 23-04-2015 1.1.33 Ofício n.º 490/15-DAT - Pedido de elementos à JF Fajãzinha 23-04-2015 1.1.34 Ofício n.º 491/15-DAT - Pedido de elementos à JF Lajedo 23-04-2015 1.1.35 Ofício n.º 492/15-DAT - Pedido de elementos à JF Madalena 23-04-2015 1.1.36 Ofício n.º 493/15-DAT - Pedido de elementos à JF Mosteiro 23-04-2015 1.1.37 Ofício n.º 494/15-DAT - Pedido de elementos à JF Ponta Garça 23-04-2015 1.1.38 Ofício n.º 495/15-DAT - Pedido de elementos à JF Prainha 23-04-2015 1.1.39 Ofício n.º 496/15-DAT - Pedido de elementos à JF Ribeirinha 23-04-2015 1.1.40 Ofício n.º 497/15-DAT - Pedido de elementos à JF Ribeira das Tainhas 23-04-2015 1.1.41 Ofício n.º 498/15-DAT - Pedido de elementos à JF S. Caetano 23-04-2015 1.1.42 Ofício n.º 499/15-DAT - Pedido de elementos à JF Sé 23-04-2015 1.1.43 Ofício n.º 500/15-DAT - Pedido de elementos à JF S. Mateus 23-04-2015 1.1.44 Ofício n.º 501/15-DAT - Pedido de elementos à JF S. Roque do Pico 23-04-2015 
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N.º (nome do ficheiro) Documento Data 
1.1.45 Ofício n.º 502/15-DAT - Pedido de elementos à JF Terra Chã 23-04-2015 1.1.46 Ofício n.º 643/2015 - Pedido de elementos à JF Doze Ribeiras 19-05-2015 1.1.47 Ofício n.º 644/15-DAT - Pedido de elementos à JF S. Roque do Pico 19-05-2015 1.1.48 Ofício n.º 737-EPA - Pedido de elementos à JF Água de Pau 04-06-2015 1.1.49 Ofício n.º 1041/2015-EPA - Pedido de elementos à JF Água de Pau 24-06-2015 1.1.50 Ofício n.º 1173/2015-EPA - Pedido de elementos à JF Água de Pau 24-07-2015 1.1.51 Ofício n.º 1364/2015-EPA - Pedido de esclarecimento à JF Mosteiro 17-09-2015 1.1.52 Ofício n.º 1462/2015-EPA – Esclarecimento prestado à JF Mosteiro 15-10-2015  1.2 Correspondência recebida  1.2.01 Entrada 267 - JF Ribeira Seca - esclarecimento do ofício n.º 170 23-02-2015 1.2.02 Entrada 305 - JF S. Caetano - resposta ao ofício n.º 186 27-02-2015 1.2.03 Entrada 321 - JF Ribeirinha - resposta ao ofício n.º 188 03-03-2015 1.2.04 Entrada 324 - JF Fajã Grande - resposta ao ofício n.º 180 03-03-2015 1.2.05 Entrada 333 - JF S. Mateus - resposta ao ofício n.º 187 04-03-2015 1.2.06 Entrada 342 - JF Terra Chã - resposta ao ofício n.º 179 04-03-2015 1.2.07 Entrada 345 - JF Prainha - resposta ao ofício n.º 189 05-03-2015 1.2.08 Entrada 346 - JF Ribeira das Tainhas - resposta ao ofício n.º 172 05-03-2015 1.2.09 Entrada 347 - JF Lajedo - resposta ao ofício n.º 182 05-03-2015 1.2.10 Entrada 348 - JF Madalena - resposta ao ofício n.º 185 05-03-2015 1.2.11 Entrada 354 - JF Ribeira Seca - resposta ao ofício n.º 170 05-03-2015 1.2.12 Entrada 361 - JF Doze Ribeiras - resposta ao ofício n.º 176 06-03-2015 1.2.13 Entrada 362 - JF Sta. Luzia - resposta ao ofício n.º 191 06-03-2015 1.2.14 Entrada 363 - JF Ponta Garça - resposta ao ofício n.º 171 06-03-2015 1.2.15 Entrada 367 - JF Cinco Ribeiras - resposta ao ofício n.º 175 06-03-2015 1.2.16 Entrada 368 - JF Sto. Amaro - resposta ao ofício n.º 192 09-03-2015 1.2.17 Entrada 370 - JF S. Mateus da Calheta - resposta ao ofício n.º 178 09-03-2015 1.2.18 Entrada 374 - JF Água d'Alto - resposta ao ofício n.º 169 09-03-2015 1.2.19 Entrada 387 - JF Sé - resposta ao ofício n.º 177 10-03-2015 1.2.20 Entrada 388 - JF S. Mateus da Calheta - resposta ao ofício n.º 178 10-03-2015 1.2.21 Entrada 397 - JF Cinco Ribeiras - resposta ao ofício n.º 175 11-03-2015 1.2.22 Entrada 402 - JF S. Roque do Pico - resposta ao ofício n.º 190 12-03-2015 1.2.23 Entrada 430 - JF Ribeira Seca - resposta ao ofício n.º 344 17-03-2015 1.2.24 Entrada 452 - JF Fajãzinha - resposta ao ofício n.º 181 19-03-2015 1.2.25 Entrada 481 - JF Ribeira das Tainhas - resposta ao ofício n.º 172 24-03-2015 1.2.26 Entrada 532 - JF Caveira - resposta ao ofício n.º 174 30-03-2015 1.2.27 Entrada 567 - JF Mosteiro - resposta ao ofício n.º 184 01-04-2015 1.2.28 Entrada 720 - JF Mosteiro - resposta ao ofício n.º 493 24-04-2015 1.2.29 Entrada 727 - JF Ribeirinha - resposta ao ofício n.º 496 27-04-2015 1.2.30 Entrada 730 - JF Doze Ribeiras - resposta ao ofício n.º 488 27-04-2015 1.2.31 Entrada 743 - JF S. Mateus - resposta ao ofício n.º 500 28-04-2015 1.2.32 Entrada 747 - JF Terra Chã - resposta ao ofício n.º 502 28-04-2015 1.2.33 Entrada 808 - JF Madalena - resposta ao ofício n.º 492 04-05-2015 1.2.34 Entrada 842 - JF Prainha - resposta ao ofício n.º 495 06-05-2015 1.2.35 Entrada 844 - JF Ponta Garça - resposta ao ofício n.º 494 06-05-2015 1.2.36 Entrada 854 - JF Fajãzinha - resposta ao ofício n.º 490 07-05-2015 1.2.37 Entrada 858 - JF Fajã Grande - resposta ao ofício n.º 489 07-05-2015 1.2.38 Entrada 865 - JF Cinco Ribeiras - resposta ao ofício n.º 487 07-05-2015 1.2.39 Entrada 872 - JF S. Roque do Pico - resposta ao ofício n.º 501 08-05-2015 
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N.º (nome do ficheiro) Documento Data 
1.2.40 Entrada 873 - JF S. Caetano - resposta ao ofício n.º 498 08-05-2015 1.2.41 Entrada 879 - JF Água d'Alto - resposta ao ofício n.º 485 12-05-2015 1.2.42 Entrada 880 - JF Ribeira das Tainhas - resposta ao ofício n.º 497 12-05-2015 1.2.43 Entrada 909 - JF Lajedo - resposta ao ofício n.º 491 18-05-2015 1.2.44 Entrada 913 - JF Caveira - resposta ao ofício n.º 486 19-05-2015 1.2.45 Entrada 922 - JF S. Roque do Pico resposta ao ofício n.º 644 19-05-2015 1.2.46 Entrada 964 - JF Sé - resposta ao ofício n.º 499 27-05-2015 1.2.47 Entrada 966 - JF Doze Ribeiras - resposta ao ofício n.º 643 28-05-2015 1.2.48 Entrada 995 - JF Água de Pau - resposta ao ofício n.º 173 02-06-2015 1.2.49 Entrada 1053 - JF Água de Pau - resposta ao ofício n.º 737 09-06-2015 1.2.50 Entrada 1055 - JF Lomba - resposta ao ofício n.º 183 11-06-2015 1.2.51 Entrada 1315 - JF Água de Pau - resposta ofício n.º 1041 02-07-2015 1.2.52 Entrada 1626 - JF Água de Pau - resposta ofício n.º 1173 06-08-2015 1.2.53 Entrada 1753 - JF Água de Pau - resposta ofício n.º 1173 28-08-2015 1.2.54 Entrada 1779 - JF Mosteiro - envio de ordens de pagamento 03-09-2015 1.2.55 Entrada 1804 - JF Mosteiro - envio de ordens de pagamento e de ata 10-09-2015 1.2.56 Entrada 1989 - JF Mosteiro - resposta ofício n.º 1364 13-10-2015  1.3 Prorrogação de prazo de resposta  1.3.01 Entrada 343 - 1.º pedido pp da JF Água de Pau 04-03-2015 1.3.02 Entrada 366 - 2.º pedido pp da JF Água de Pau 06-03-2015 1.3.03 Entrada 369 - Pedido pp da JF S. Roque do Pico 09-03-2015 1.3.04 Ofício n.º 272-ST - Notificação de despacho ao 2.º pedido pp da JF Água de Pau 09-03-2015 1.3.05 Entrada 405 – Cancelamento de pedido pp da JF S. Roque do Pico 12-03-2015 1.3.06 Entrada 436 - 1.º pedido pp da JF Lomba 18-03-2015 1.3.07 Entrada 557 - 3.º pedido de pp da JF Água de Pau 31-03-2015 1.3.08 Entrada 559 - 2.º pedido pp da JF Lomba 01-04-2015 1.3.09 Ofício n.º 425-ST - Notificação de despacho ao 2.º pedido pp da JF Lomba 01-04-2015 1.3.10 Entrada 618 - 3.º pedido pp da JF Água de Pau 09-04-2015 1.3.11 Ofício n.º 507/15-DAT - Notificação de despacho ao 3.º pedido pp da JF Água de Pau 23-04-2015 1.3.12 Entrada 815 - 3.º pedido pp da JF Lomba 04-05-2015 1.3.13 Ofício n.º 640-ST - Notificação de despacho ao 3.º pedido pp da JF Lomba 19-05-2015  1.4 Junta de Freguesia de Água de Pau – Informações, ofícios e notificações elaboradas em 2018  1.4.01 Envio Ofício 760-2018 ao Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau a solicitar elementos 24-05-2018 1.40.2 Receção do Ofício 760-2018 25-05-2018 1.4.03 Informação 161-2018 referente à falta de prestação de elementos pela Junta de Freguesia de Água de Pau 11-06-2018 1.4.04 Envio Ofício 974-2018 de notificação à Junta de Freguesia de Água de Pau 12-06-2018 1.4.05 Receção do Ofício 974-2018 13-06-2018 1.4.06 Resposta ao Ofício 760-2018 pela Junta de Freguesia de Água de Pau 13-06-2018 1.4.07 Informação 175-2018/DAT-EPA – Falta de prestação de elementos pela Junta de Freguesia de Água de Pau 20-06-2018  2. Plano Global de Auditoria  2.1 Informação n.º 33-2015/DAT-EPA - PGA 11-02-2015 2.2 Informação n.º 57-2015/DAT-EPA - Pedido de prorrogação do prazo para entrega do relato 10-04-2015 2.3 Informação 175-2018/DAT-EPA – Junta de Freguesia de Água de Pau  20-06-2018  3. Dados recolhidos  3.01 JF Ribeirinha - 3.02 JF Prainha - 3.03 JF Sta. Luzia - 3.04 JF Sto. Amaro - 
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3.05 JF S. Roque do Pico - 3.06 JF Madalena - 3.07 JF S. Caetano - 3.08 JF S. Mateus - 3.09 JF Água d'Alto - 3.10 JF Ponta Garça - 3.11 JF Ribeira das Tainhas - 3.12 JF Ribeira Seca - 3.13 JF Fajãzinha - 3.14 JF Fajã Grande - 3.15 JF Lajedo - 3.16 JF Mosteiro - 3.17 JF Lomba - 3.18 JF Cinco Ribeiras - 3.19 JF Doze Ribeiras - 3.20 JF S. Mateus da Calheta - 3.21 JF Terra Chã - 3.22 JF Sé - 3.23 JF Água de Pau - 3.24 JF Caveira -  4. Relato  4.1 Relato 27-06-2018  5. Contraditório   5.01 Envio para contraditório  5.01.01 Ofício n.º 1096-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Ribeirinha 28-06-2018 5.01.02 Ofício n.º 1097-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Prainha 28-06-2018 5.01.03 Ofício n.º 1098-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Sta. Luzia 28-06-2018 5.01.04 Ofício n.º 1099-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Sto. Amaro 28-06-2018 5.01.05 Ofício n.º 1100-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF S. Roque do Pico 28-06-2018 5.01.06 Ofício n.º 1101-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Madalena 28-06-2018 5.01.07 Ofício n.º 1102-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF S. Caetano 28-06-2018 5.01.08 Ofício n.º 1103-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF S. Mateus 28-06-2018 5.01.09 Ofício n.º 1104-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Água d’Alto 28-06-2018 5.01.10 Ofício n.º 1105-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Ponta Garça 28-06-2018 5.01.11 Ofício n.º 1106-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Ribeira das Tainhas 28-06-2018 5.01.12 Ofício n.º 1107-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Ribeira Seca 28-06-2018 5.01.13 Ofício n.º 1108-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Fajãzinha 28-06-2018 5.01.14 Ofício n.º 1109-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Fajã Grande 28-06-2018 5.01.15 Ofício n.º 1110-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Lajedo 28-06-2018 5.01.16 Ofício n.º 1111-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Mosteiro 28-06-2018 5.01.17 Ofício n.º 1112-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Lomba 28-06-2018 5.01.18 Ofício n.º 1113-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Cinco Ribeiras 28-06-2018 5.01.19 Ofício n.º 1114-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Doze Ribeiras 28-06-2018 5.01.20 Ofício n.º 1115-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF S. Mateus da Calheta 28-06-2018 5.01.21 Ofício n.º 1116-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Terra Chã 28-06-2018 5.01.22 Ofício n.º 1117-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Sé 28-06-2018 5.01.23 Ofício n.º 1118-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Água de Pau 28-06-2018 5.01.24 Ofício n.º 1119-ST_Contraditorio_14-211FS4_JF Caveira 28-06-2018 
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5.01.25 ACUSARRECECAO_OF_1098 29-06-2018 5.01.26 ACUSARRECECAO_OF_1099 29-06-2018 5.01.27 ACUSARRECECAO_OF_1102 29-06-2018 5.01.28 ACUSARRECECAO_OF_1103 28-06-2018 5.01.29 ACUSARRECECAO_OF_1106 29-06-2018 5.01.30 ACUSARRECECAO_OF_1111 02-07-2018 5.01.31 ACUSARRECECAO_OF_1112 29-06-2018 5.01.32 ACUSARRECECAO_OF_1113 29-06-2018 5.01.33 ACUSARRECECAO_OF_1115 29-06-2018 5.01.34 ACUSARRECECAO_OF_1116 02-07-2018 5.01.35 ACUSARRECECAO_OF_1118 29-06-2018 5.01.36 ACUSARRECECAO_OF_1097 04-07-2018 5.01.37 ACUSARRECECAO_OF_1108 04-07-2018 5.01.38 ACUSARRECECAO_OF_1107 04-07-2018 5.01.39 ACUSARRECECAO_OF_1101 04-07-2018 5.01.40 ACUSARRECECAO_OF_1105 04-07-2018 5.01.41 ACUSARRECECAO_OF_1104 04-07-2018 5.01.42 ACUSARRECECAO_OF_1100 04-07-2018 5.01.43 ACUSARRECECAO_OF_1110 29-06-2018 5.01.44 ACUSARRECECAO_OF_1117 02-07-2018 5.01.45 ACUSARRECECAO_OF_1096 05-07-2018 5.01.46 AR_OF_1114 06-07-2018 5.01.47 AR_OF_1109 09-07-2018 5.01.48 AR_OF_1119 12-07-2018  5.02 Resposta ao contraditório  5.02.01 Resposta da JF Lajedo (Ofício n.º 1110) 1 29-06-2018 5.02.02 Resposta da JF Lajedo (Ofício n.º 1110) 2 29-06-2018 5.02.03 Resposta da JF Sé (Ofício n.º 1117) 02-07-2018 5.02.04 Resposta da JF Prainha (Ofício n.º 1097) 04-07-2018 5.02.05 Resposta da JF Agua Pau (Ofício n.º 1118) 05-07-2018 5.02.06 Resposta da JF Fajã Grande (Ofício n.º 1109) 17-07-2018  6. Relatório  6.1 Relatório  

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 


